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Classe Procedimento Comum Cível
Interditante Maria Agenaria Gaspar de Souza
Interditado Altair do Espirito Santo Gaspar

EDITAL DE INTERDIÇÃO
( Curatela - Art. 749 do CPC/2015 - Prazo:  20  dias)

 
INTERDITO ALTAIR DO ESPIRITO SANTO GASPAR, Brasileiro, Solteiro, 

Aposentado, RG 222006, CPF 360.484.612-91, pai Dilson de 
Oliveira Gaspar, mãe Maria do Espirito Santo, Nascido/Nascida 
05/11/1971, natural de Cruzeiro do Sul - AC, com endereço à Rua 
Rio de Janeiro, 1038, Cruzeirão, CEP 69980-000, Cruzeiro do Sul - 
AC

FINALIDADE Por intermédio do presente, os que virem ou dele conhecimento 
tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram 
regularmente os autos do processo epigrafado, até sentença final, 
sendo decretada a interdição da pessoa acima, conforme 
transcrito na parte inferior deste edital, e nomeado(a) o(a) 
curador(a) abaixo, o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o 
devido compromisso e está no exercício do cargo.

CURADOR Maria Agenária Gaspar de Souza

CAUSA Incapacidade Física motora

LIMITES  Suprir incapacidade física e motora

SEDE DO JUÍZO  Cidade da Justiça, BR 307, Km 09, nº 4090, Watts: 
(68)99248-7258, balcão virtual: meet.google.com/bbp-sarr-kvn, 
Boca da Alemanha - CEP 69980-000, Fone: (68) 3311-1600, 
Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: vaciv1cz@tjac.jus.br.

Cruzeiro do Sul-AC, 19 de setembro de 2023.

Andréia Mota Lima 
Vasconcelos

Diretora de Secretaria

Erik da Fonseca Farhat
 Juiz de Direito 


